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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 001/2017 

 
EMISSÃO: 06/01/2017 

ABERTURA: 20/01/2017 às 09:00 HORAS 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 O MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO, Estado de Paraná, com 

sede na Av. Remis João Loss, nº 600, Centro, nesta cidade, torna público que fará realizar, 

no dia 20 de Janeiro de 2017, às 09:00 horas, na sala do Departamento de Licitações da 

Prefeitura Municipal, situado na mesmo endereço, licitação sob a modalidade Pregão 

Presencial n° 001/2017, com a finalidade de selecionar propostas pelo menor preço por 

centímetro quadrado (cm²), para contratação de editora de jornal regional para efetuar 

publicações de editais, portarias, extratos de contrato, dentre outros atos oficiais do 

Município, em jornal impresso, que se regerá pela Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, 

com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores e Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 

de 2006, da Lei Complementar nº 147, de 07/08/2014 e do Decreto Municipal nº 025/2017 

além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital além das 

demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital. 

1.2 As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais 

impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas no Mural de 

Informações da Prefeitura, sendo comunicadas aos adquirentes do edital, via telefax, e-mail 

com recibo de entrega, entrega pessoal, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 

exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das 

propostas. 

1.3 O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Setor de Licitações 

desta Prefeitura, nos dias úteis, no horário compreendido entre 08:00 às 12:00 e das 13:00 

às 17:00 horas. 

1.4 Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos ou dirimir suas 

dúvidas acerca do objeto deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos, por 

escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data do início da licitação junto à Comissão de 

Licitação ou a Comissão do Pregão, no seguinte endereço Av. Remis João Loss, nº 600, 

Fernandes Pinheiro, Paraná, CEP: 84.535-000, ou solicitado pelo e-mail: 

licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br ou ainda pelo fone (42) 3459-1109, todos dentro do 

mesmo prazo previsto neste parágrafo. 

1.5 Caberá ao Setor de Licitações responder as impugnações e pedidos de 

esclarecimento deduzidos pelos potenciais licitantes antes da realização da sessão, com 

encaminhamento de cópia da resposta para todos os interessados por qualquer das formas 

previstas no item 1.2 deste edital. 

 

2. DO OBJETO E VALOR MÁXIMO 

2.1 O objeto do presente pregão é a contratação de editora de jornal regional 

para efetuar publicações de editais, portarias, extratos de contrato, dentre outros atos 

oficiais do Município, em jornal impresso, conforme o Termo de Referência e Valor 
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Máximo Unitário constantes no Anexo I. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1 Os recursos necessários à aquisição ora licitada correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

001 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0201.2-005 MANTER A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

00280 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

 

4. DO TIPO DE LICITAÇÃO 

4.1 O presente Pregão, na forma Presencial, rege-se pelo tipo MENOR 

PREÇO POR CENTÍMETRO QUADRADO (cm).  
 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 

cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.  

5.2. Na presente Licitação é vedada à participação de empresas em consórcio. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO, DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

6.1 As empresas participantes poderão ser representadas na sessão do pregão 

por 1 (um) representante legal para cada empresa, devendo o mesmo credenciar-se pelas 

seguintes opções: 

6.1.1 Apresentando o original ou cópia autenticada do Ato Constitutivo da 

empresa acompanhado da carteira de identidade do representante, provando ser 

proprietário ou sócio da empresa proponente; 

6.1.2 Através de Procuração, outorgado pelo representante legal da empresa, 

com firma reconhecida, com apresentação do Ato Constitutivo da empresa que comprove a 

representação legal do outorgante na forma original ou cópia autenticada, atribuindo a 

Procuração poderes expressos para o seu representante formular ofertas e lances de preços 

na sessão, manifestar a intenção de recorrer e de desistir dos recursos, bem como praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame. 

6.1.3 Através de Carta de Credenciamento (Modelo no Anexo II), outorgado 

pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida, com apresentação do Ato 

Constitutivo da empresa que comprove a representação legal do outorgante na forma 

original ou cópia autenticada, devendo o Credenciado apresentar o documento de R.G ou 

Carteira de Habilitação para comprovação do credenciamento. 

6.2 Os documentos de ATO CONSTITUTIVO deverão ser apresentados 

conforme expressos nos itens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3, DE FORMA INDEPENDENTE da 

fotocópia apresentada no Envelope de Habilitação, OU SEJA, o envelope de 

Habilitação deverá conter uma via do documento conforme exigido no item 10 deste 

Edital e o representante, credenciado ou procurador deverá apresentar uma outra via 

do documento ou na sua forma original. 
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6.2.1 Não poderá ser aberto o envelope de Habilitação para comprovação 

de poderes de credenciamento. 

6.3 DEVERÁ SER APRESENTADO AINDA, OBRIGATORIAMENTE, 

no ato de Credenciamento e juntamente com os envelopes de Proposta de Preços e 

Habilitação, MAS DE FORMA AVULSA, sem inseri-la em qualquer dos dois 

envelopes mencionados acima, os documentos abaixo: 

6.3.1 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

(Modelo no Anexo III), nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, 

sendo que ocorrendo a não apresentação da Declaração prevista neste subitem 

implicará na desclassificação imediata do licitante. 

6.3.2 Declaração, PARA AS EMPRESAS QUE SE ENQUADREM, de que 

a empresa está constituída sob o regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte (Modelo no Anexo IV), podendo esta declaração ser substituída pela Certidão 

da Junta Comercial desde que a mesma conste de forma objetiva o devido 

enquadramento. 

6.4 Não será aceito um representante para mais de uma empresa. 

6.5 Serão aceitas Propostas e Documentações encaminhadas por meros 

portadores que não estejam munidos dos documentos mencionados nos itens 6.1.1, 6.1.2 

ou 6.1.3. A “formulação de lances” somente poderá ser feita pelo representante 

“credenciado” conforme as condições impostas no item 6, devendo este estar presente na 

data, horário e local de inicio do processo sem qualquer tipo de atraso, não havendo 

qualquer justificativa para a prorrogação do prazo de início por atraso de qualquer um dos 

representantes. 

 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1 No local, data e hora fixados no item 1.1, apresentarão os licitantes suas 

propostas e documentações em 2 (dois) envelopes lacrados, constando obrigatoriamente na 

parte externa de cada um deles as seguintes indicações: 

 

7.1.1 ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 001/2017 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

CNPJ: 

 

7.1.2 ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 001/2017 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

CNPJ: 
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8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1 Os documentos do ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS serão 

apresentados em 1 (uma) via, SEGUNDO O MODELO FORNECIDO PELA 

ADMINISTRAÇÃO (MODELO NO ANEXO V), as quais deverão ser preenchidas de 

forma digitalizada ou datilografada pelo licitante e devidamente assinada pelo 

representante legal.  

8.2 A cotação de preços englobará todas as despesas relativas ao objeto, bem 

como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, seguros, despesas fiscais e 

financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. 

 

9. PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 No local, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública, deverão 

comparecer os licitantes, com os documentos de credenciamento exigidos no item 6 e com 

os envelopes Nº 01 e Nº 02, apresentados na forma anteriormente definida.  

9.2 Após a fase de credenciamento dos licitantes, o pregoeiro procederá à 

abertura das propostas de preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das 

propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, com a consequente 

divulgação dos preços cotados pelos licitantes. 

9.3 Serão classificados pelo pregoeiro o autor da proposta de menor preço 

unitário e todos os demais licitantes que tenham apresentado propostas em valores 

sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à de menor preço unitário. 

9.4 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer 

novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

9.5 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por 

meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo 

autor da proposta classificada de maior preço. 

9.6 Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será 

realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

9.7 O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, na forma 

dos itens 9.3, 9.4 e 9.5, a apresentar os lances verbais, a começar pelo autor da proposta 

classificada de maior preço, seguida dos demais, em ordem decrescente de valor. 

9.8 O pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para a 

fase de formulação de lances verbais, mediante prévia comunicação aos licitantes e 

expressa menção na ata da sessão. 

9.9 Só serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último 

apresentado. 

9.10 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

inferiores à proposta de menor preço unitário, observada a redução mínima entre os lances 

determinadas pelo pregoeiro Oficial, no ato da sessão, sendo o valor mínimo de lances 

entre R$ 0,01 (um centavo de real) e R$ 0,05 (cinco centavos de real). 

9.11 Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido em primeiro lugar. 

9.12 A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
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último preço apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas. 

9.13 A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades 

previstas no edital. 

9.14 Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será 

aberto o envelope Nº 02 contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver 

formulado, para confirmação das suas condições de habilitação.  

9.15 Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no edital, 

o pregoeiro declarará o licitante vencedor. 

9.16 Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda as exigências de 

habilitação, o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, 

verificando, conforme o caso, a aceitabilidade da proposta ou o atendimento das exigências 

de habilitação, até que um licitante cumpra as condições fixadas neste edital. 

9.17 O pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante vencedor para 

que seja obtido melhor preço aceitável, devendo esta negociação se dar em público e 

formalizada em ata. 

9.18 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as 

ocorrências relevantes, e, ao final, será assinada pelo pregoeiro e demais membros da 

Comissão, bem como pelos licitantes presentes. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1 Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação, 

no original ou por fotocópia autenticada por Tabelião Público ou ainda por fotocópia 

simples acompanhada dos documentos originais para conferência durante a sessão, para 

participar do presente certame: 

 

Habilitação Jurídica: 

a) Comprovação do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da empresa; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, 

devidamente registrados e em vigor, para fins de comprovação de Ramo de Atividade, 

composição societária e nome do periódico, AINDA COM REGISTRO CIVIL EM 

CARTÓRIO COMPETENTE, conforme Lei 5.250/67, Art. 8º. 

 

Regularidade Fiscal 

a) Certidão de Regularidade de Tributos Municipais; 

b) Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais; 

c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos junto à Receita Federal e a Divida 

Ativa da União, inclusive as Contribuições Sociais; 

d) Certidão de Regularidade junto ao FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme determina a 

Lei Federal nº 12.440/2011. 

f) Comprovante de Inscrição Estadual, em se tratando de empresa prestadora de 

serviços que esteja isenta da inscrição, apresentar declaração de isenção, sob as penas da 

lei. 
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Qualificação Técnica 

a) Comprovação de arquivamento do Jornal proposto na Biblioteca Pública do 

Paraná, conforme Lei 5.250/67, Art. 70; 

b) Comprovação, através de fotocópia, de possuir profissional Diagramador, na 

condição de sócio da empresa com indicação em Declaração própria ou comprovado pelo 

Contrato Social OU com vínculo empregatício regulamentado pela CLT – Consolidação 

das Leis Trabalhistas, através de Carteira de Trabalho e Registro de Empregado 

c) Comprovação de circulação semanal de no mínimo 5.000 tiragens por 

publicação comprovados através de nota Fiscal de Gráfica responsável pela impressão em 

pelo menos 6 (três) meses anterior ao da licitação. 

d) Declaração de que possui no mínimo 20 assinaturas em Fernandes Pinheiro 

(Modelo no Anexo VI). 

e) Declaração de que possui no mínimo 02 pontos de venda de exemplares EM 

FERNANDES PINHEIRO (Modelo no Anexo VII). 

f) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo 3 (três), fornecido por empresa 

de direito público ou privado, comprovando haver executado obra igual ou similar ao do 

objeto licitado; 

g) Comprovação de circulação de mais de 6 (seis) meses; 

h) Comprovação de registro da empresa junto a entidade de classe regional ou 

estadual; 

i) Declaração, informando qual o título do jornal será realizada as publicações, 

declarando ainda que o título não sofrera alteração durante a vigência do contrato; 

j) Comprovação de que o título é de propriedade da empresa licitada; 

k) Declaração de que a empresa possui circulação MÍNIMO de 2 (duas) 

edições semanais OU de que irá circular NO MÍNIMO 2 (duas) edições semanais a partir 

da assinatura do contrato. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão Negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da 

sede do Proponente; 

10.2 A empresa deverá apresentar ainda, obrigatoriamente, as seguintes 

declarações: 

a) Declaração do licitante (Modelo no Anexo VIII) de que não possui em seu 

quadro funcional nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo na 

condição de aprendiz, na forma do artigo 7.º inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

b) Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no 

presente edital e documentos pertinentes, conforme Modelo no Anexo IX; 

10.3 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1 Ao final da sessão e declarado o licitante vencedor pelo pregoeiro, 

qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com 

registro em ata da síntese das suas razões, desde que munido de carta de credenciamento 
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ou procuração, com poderes específicos para tal. Os licitantes poderão interpor recurso no 

prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contra-razões no mesmo prazo, que começará a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2 A não apresentação de razões escritas acarretará como conseqüência a 

análise do recurso apenas pela síntese das razões orais. 

11.3 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na 

decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame pelo pregoeiro à 

licitante vencedora e no encaminhamento do processo à Chefe do Poder Executivo para 

sua Homologação. 

11.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5 Os recursos serão dirigidos ao pregoeiro do Município de Fernandes 

Pinheiro. Reconsiderando ou não sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o pregoeiro o recurso a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de 

Fernandes Pinheiro, que a ratificará ou não, de forma fundamentada. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO 

12.1 Não havendo intenção de recursos, a adjudicação será feita por item ou 

considerando a totalidade do objeto, conforme especificado neste Edital, a critério do 

pregoeiro, e este encaminhará os autos à Chefe do Poder Executivo para a homologação. 

12.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Prefeita Municipal de 

Fernandes Pinheiro será o licitante vencedor convocado, por escrito, com uma 

antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas para providenciar a assinatura do 

contrato de prestação de serviços, cuja minuta constitui o anexo X deste Edital. 

 

13. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

13.1 As publicações deverão ocorrer NO MÍNIMO 2 (DUAS) VEZ POR 

SEMANA, com encaminhamento da matéria de no máximo 1 (um) dia útil antes da 

data de publicação, através de e-mail; 

13.2 O prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado se houver comum acordo entre as partes; 

13.3 Deixando o adjudicatário de entregar o objeto, poderá o pregoeiro, sem 

prejuízo da aplicação das sanções administrativas ao faltoso, examinar as ofertas 

subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor.  

13.4 Entrega de 50 exemplares por edição impressa. 

 

14. DA FORMA DE PAGAMENTO 

14.1 Os pagamentos serão efetuados no dia 20 do mês subsequente ao da 

execução, mediante emissão de Ordem de Empenho e Nota Fiscal. 

14.2 Os pagamentos à empresa somente serão liberados AINDA após as 

seguintes condições: 

I - Fornecimento, ao Setor de Compras e Licitações, durante todo o período de 
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vigência do Contrato as Certidões exigidas para fins de Habilitação na Licitação: Certidão 

de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

quando as mesmas estiverem com sua validade vencida. 

 

15. DAS PENALIDADES 

15.1 Os licitantes, adjudicatários ou contratados inadimplentes estarão sujeitos 

às penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e no art. 7º, da Lei n.º 

10.520/2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

15.1.1 O art. 7º da Lei n.º 10.520/2002 cita: “Quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciada do Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.” 

15.2 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações sujeitará o 

contratado à multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo, 

sobre o valor contratual, respeitados os limites da lei civil e sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão unilateral do contrato pela Administração e da aplicação das sanções previstas 

neste edital e na legislação inicialmente citada. No caso de inexecução total ou parcial do 

contrato o Departamento de Compras e Licitações do Município poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar multa de até 2% (dois por cento) do valor total do contrato. 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente na proposta. 

16.2 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em 

parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, sem que caiba aos licitantes 

qualquer direito à reclamação ou indenização por esses fatos, de acordo com a Lei Federal 

n.º 8.666/93. 

16.3 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, 

conforme previsto no art. 65 § 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 

16.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. 

16.5 As normas que regem o presente certame serão interpretadas sempre em 

favor da ampliação da disputa, respeitando-se a igualdade de oportunidade entre as 

licitantes e desde que não afrontem o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

16.6 No caso da sessão do pregão vir a ser, excepcionalmente, suspensa antes 
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de cumpridas todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, 

ficarão sob a guarda do pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos 

participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 

16.7 O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação dos demais 

licitantes até a entrega total do material pelo (s) adjudicatário (s), devendo os licitantes 

retirá-los até 05 (cinco) dias após este fato, sob pena de inutilização dos documentos neles 

contidos.  

16.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

16.9 Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com auxílio da 

Comissão Permanente de Licitação, à luz da legislação vigente. 

16.10 O foro da cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, é designado 

como o competente para dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à 

adjudicação, contratação e execução dela decorrentes. 

 

 

Fernandes Pinheiro, 06 de Janeiro de 2017. 

 

 

__________________________ 

SILVANO ZANEDIN 

Pregoeiro Oficial



    MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 
 Estado do Paraná 

 CNPJ: 01.619.323/0001-20 
 Av. Remis João Loss, 600  Centro 

 Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84.535-000 
 Fone/Fax: (042) 3459-1109 

 e-mail: licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br 

 10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 001/2017 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO: 
1.1 Contratação de editora de jornal regional para efetuar publicações de editais, 

portarias, extratos de contrato, dentre outros atos oficiais do Município, em jornal 

impresso. 

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

2.1 A empresa proponente deverá executar a publicação de matérias oficiais do município, 

na forma de Decretos, Leis, Portarias, Comissões, Licitações, entre outras, em Jornal 

Impresso, com impressão “colorida” ou Mista. 

2.2 A empresa proponente deverá disponibilizar, “gratuitamente” e entregue no mesmo dia 

de distribuição, 50 (cinquenta) exemplares para o Município. 

 

3. DAS QUANTIDADES CONTRATADAS 

3.1 A quantidade de centímetros quadrados (cm²) estimado é de 100.000 (Cem mil), para o 

período de 12 (doze) meses. 

 

4. DOS VALORES 

4.1 O valor máximo admitido POR CENTÍMETRO QUADRADO (cm²) será de R$ 1,10 

(um rela e dez centavos). 

 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1 O julgamento será realizado pelo Menor Preço por Centímetro quadrado (cm²). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 001/2017 

 

ANEXO II 

 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro 

 

 

Pela presente, credencio o(a) Sr(a) ______________________________, 

portador(a) da Cédula de Identidade sob nº _______________ e CPF sob nº 

______________________, a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade 

Pregão, na forma Presencial, nº 001/2017, instaurado por esta Prefeitura. 

Outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de me 

representar na formulação de lances e o de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 

 

 

__________________, em _____ de _____________ de 2017. 

 

 

 

_______________________________ 

(assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA) 

 

Razão Social:  ____________________________________________  

CNPJ:  __________________________________________________  

Endereço:  _______________________________________________  

Telefone:  _______________________________________________  

Nome do representante legal:  _______________________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 001/2017 
 

ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE HABILITAÇÃO 

 

 

À Comissão de Licitação 

 

Ref.: Edital de Pregão presencial nº 001/2017 - PMFP 

 

 

 

A proponente abaixo assinada, participante da presente licitação, pela presente 

DECLARA, para todos os fins de lei e direitos, que encontra-se em condições plena de dar 

cumprimento aos requisitos de habilitação, nos termos do art. 4. VII, da Lei 10.520 de 

05/08/2002. 

 

 

__________________, em _____ de _____________ de 2017. 

 

 

 

_______________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

 

Razão Social:  ____________________________________________  

CNPJ:  __________________________________________________  

Endereço:  _______________________________________________  

Telefone:  _______________________________________________  

Nome do representante legal:  _______________________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

 

EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N° 001/2017 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE 

TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

À Comissão de Licitação 

 

Ref.: Edital de Pregão presencial nº 001/2017 - PMFP 

 

 

A proponente abaixo assinada, participante da presente licitação, pela presente 

DECLARA, para todos os fins de lei e direitos, que estou(amos) sob o regime de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

 

 

__________________, em _____ de _____________ de 2017. 

 

 

 

_______________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

 

Razão Social:  ____________________________________________  

CNPJ:  __________________________________________________  

Endereço:  _______________________________________________  

Telefone:  _______________________________________________  

Nome do representante legal: _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 001/2017 

 
ANEXO V 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

À Comissão de Licitação 

 

Ref.: Edital de Pregão presencial nº 001/2017 - PMFP 

 

 

Objeto: contratação de editora de jornal regional para efetuar publicações de editais, 

portarias, extratos de contrato, dentre outros atos oficiais do Município, em jornal 

impresso. 

 

Pela presente estamos apresentando nossa proposta de preços para o 

fornecimento do(s) objeto(s) abaixo informado(s): 

 

 

Preço proposto por centímetro quadrado (cm²): R$ _______ (____________) 

 

 

Validade da Proposta de 30 (trinta) dias. 

 

Declaramos que é da nossa inteira responsabilidade, os dados, preços e 

condições acima descritos e que concordamos com todas as condições impostas neste 

Edital. 

 

 

__________________, em _____ de _____________ de 2017. 

 

 

 

_______________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

 

Razão Social:  ____________________________________________  

CNPJ:  __________________________________________________  

Endereço:  _______________________________________________  

Telefone:  _______________________________________________  

Nome do representante legal: _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 001/2017 
 

ANEXO VI 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ASSINATURAS 

 

 

À Comissão de Licitação 

 

Ref.: Edital de Pregão presencial nº 001/2017 - PMFP 

 

 

A signatária da presente empresa DECLARA para todos os fins de direito, em 

atendimento ao procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO, na forma Presencial, nº 

001/2017, que possui _______ assinaturas do jornal proposto em Fernandes Pinheiro e 

Região, expressando também que, se necessário, fará juntar como prova documental quando 

solicitado pela Comissão de Licitação, registro ou fotocópia dos contratos ora aqui firmados 

em seu quantitativo. 

 

 

 

__________________, em _____ de _____________ de 2017. 

 

 

 

_______________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

 

Razão Social:  ____________________________________________  

CNPJ:  __________________________________________________  

Endereço:  _______________________________________________  

Telefone:  ________________________________________________  

Nome do representante legal: _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 001/2017 
 

ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PONTOS DE VENDA 

 

À Comissão de Licitação 

 

Ref.: Edital de Pregão presencial nº 001/2017 - PMFP 

 

 

A signatária da presente empresa DECLARA para todos os fins de direito, em 

atendimento ao procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO, na forma Presencial, 

nº 001/2017, que possui _______ pontos de venda de exemplares EM FERNANDES 

PINHEIRO, nos endereços abaixo indicados, expressando também que, se necessário, fará 

juntar como prova documental quando solicitado pela Comissão de Licitação, registro ou 

fotocópia dos contratos ora aqui firmados em seu quantitativo. 

 

Empresa Endereço Fone contato 

   

 

 

__________________, em _____ de _____________ de 2017. 

 

 

 

_______________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

 

Razão Social:  ____________________________________________  

CNPJ:  __________________________________________________  

Endereço:  _______________________________________________  

Telefone:  _______________________________________________  

Nome do representante legal: _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 001/2017 
 

ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE EMPREGABILIDADE 

 

À Comissão de Licitação 

 

Ref.: Edital de Pregão presencial nº 001/2017 - PMFP 

 

 

A signatária da presente empresa abaixo informada, pela presente DECLARA, 

para todos os fins de direito, em atendimento ao procedimento licitatório, sob a modalidade 

PREGÃO, na forma Presencial, nº 001/2017, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, 

sim ou não (_________). 

 

 

 

__________________, em _____ de _____________ de 2017. 

 

 

 

_______________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

 

Razão Social:  ____________________________________________  

CNPJ:  __________________________________________________  

Endereço:  _______________________________________________  

Telefone:  _______________________________________________  

Nome do representante legal: _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 001/2017 
 

ANEXO IX 

 

 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

 

À Comissão de Licitação 

 

Ref.: Edital de Pregão presencial nº 001/2017 - PMFP 

 

 

O signatário da presente DECLARA, expressamente, que se sujeita às 

condições estabelecidas no edital de PREGÃO, na forma Presencial, nº 001/2017 em 

consideração e dos respectivos anexos e documentos, concordando com as condições nele 

propostas tanto na sua participação como proponente quanto nas condições de execução do 

contrato, caso venha a ser declarada vencedora do certame. 

 

 

__________________, em _____ de _____________ de 2017. 

 

 

 

_______________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

 

Razão Social:  ____________________________________________  

CNPJ:  __________________________________________________  

Endereço:  _______________________________________________  

Telefone:  _______________________________________________  

Nome do representante legal: _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 001/2017 
 

ANEXO X 

 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2017 

EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 001/2017 
 

Contrato de publicação em Jornal Oficial que entre si celebram 

o Município de Fernandes Pinheiro e ______________, na 

forma abaixo: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. Remis João 

Loss, nº 600, na cidade de Fernandes Pinheiro-PR, inscrito no CNPJ/MF 

nº 01.619.323/0001-20, devidamente representado pela Prefeita Municipal, 

em pleno exercício de seu mandato e funções, Sra. Cleonice Aparecida 

Kufener Schuck, residente e domiciliado na localidade rural de 

Queimadinhas, município de Fernandes Pinheiro, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 14.157.336-5-PR e do CPF/MF sob nº 575.449.059-34, e 

 

CONTRATADA: ________________, pessoa jurídica de direito privado, com sede à 

____________, CEP: __________, no município de ______, estado 

_________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _________, Inscrição Estadual 

sob nº __________, neste ato devidamente representada pelo seu 

__________, o(a) Sr(a). ___________, residente à _________________, 

CEP: ________, no município de ________, estado __________, portador 

da Cédula de Identidade RG nº _______ e do CPF/MF nº ____________, 

têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, nos termos 

da lei 8.666/93 e alterações posteriores e ainda pela norma geral de 

Contratos, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

§ Único - A presente licitação tem por objeto a contratação de editora de 

jornal regional para efetuar publicações de editais, portarias, extratos de contrato, 

dentre outros atos oficiais do Município, em jornal impresso. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E VALOR CONTRATUAL 

§ 1º - O preço por centímetro quadrado (cm²) ora contratado é de R$______, 

para uma estimativa de 100.000 centímetros quadrados (cm²). 

§ 2º - O Valor Global contratual é de R$ ____ (_______), daqui em diante 

denominado Valor Contratual. 

§ 3º - As despesas com impostos, encargos diversos, taxas, mão-de-obra, frete, 

embalagens, transporte e demais encargos pertinentes, serão de inteira responsabilidade da 

contratada. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE DURAÇÃO E 

PRORROGAÇÃO 

§1º - O presente contrato é de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado pelo mesmo período, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses. 

§ 2º - As publicações deverão ocorrer NO MÍNIMO 2 (DUAS) VEZ POR 

SEMANA, com encaminhamento da matéria de no máximo 1 (um) dia útil antes da 

data de publicação, através de e-mail. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DATAS DE PUBLICAÇÃO 

§ Único - As publicações ocorrerão nas _______, com encaminhamento da 

matéria de no máximo um dia útil anterior a data de publicação, através de e-mail. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

§ 1º - O pagamento será efetuado até o dia 20 do mês subsequente a execução 

dos serviços, com apresentação de Nota Fiscal e de 1 exemplar de cada jornal que haja 

publicação enviada por esta Prefeitura. 

§ 2º - Os pagamentos à empresa somente serão liberados AINDA após as 

seguintes condições: 

I - Fornecimento, ao Setor de Compras e Licitações, durante todo o período de 

vigência do Contrato as Certidões exigidas para fins de Habilitação na Licitação: Certidão 

de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

quando as mesmas estiverem com sua validade vencida. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

§ Único - Os recursos necessários à aquisição ora licitada correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

001 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0201.2-005 MANTER A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

00280 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

§ Único - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação, não 

será reajustado durante o período contratual de 12 (doze) meses, sendo aplicado o 

equilíbrio econômico-financeiro através do índice de IGP-M em caso de prorrogação 

contratual, a cada período de 12 meses de prorrogação, contados da data de apresentação 

da Proposta de Preços. 

 

CLÁUSULA OITAVA– DAS RESPONSABILIDADES  

§ 1º - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução 

do objeto deste Contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos 

os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 

causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

§ 2º - A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços 



    MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 
 Estado do Paraná 

 CNPJ: 01.619.323/0001-20 
 Av. Remis João Loss, 600  Centro 

 Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84.535-000 
 Fone/Fax: (042) 3459-1109 

 e-mail: licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br 

 21 

prestados, e dos produtos fornecidos, cabendo-lhe verificar o atendimento das 

especificações. 

  

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

§ Único - Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem 

obrigações do Município: 

I - pagar o valor constante da cláusula Segunda, no prazo avençado; 

II - Fiscalizar a qualidade e quantidade dos serviços prestados e dos produtos 

fornecidos, levando ao conhecimento do CONTRATADO, por escrito, qualquer 

irregularidade, que deverá ser sanada num prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

reclusão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

§ Único - Fica estipulada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do 

presente contrato, a parte que, sem motivo justificável, der causa à sua rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

§ 1º - A fiscalização ficará a cargo do servidor __________, RG: _______, 

CPF: __________, residente à Rua: _______, n°__, Bairro _____, CEP _____ Nomeado 

pela Portaria _________, para tanto instituído, “permitida a contratação de terceiros para 

assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição” (art. 67 da lei 

8666/93). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO OU 

TRANSFERÊNCIA 

§ Único - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, 

no todo ou em parte, sem o expresso consentimento da CONTRATANTE, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

§ Único - Fica eleito o foro da Comarca de Teixeira Soares - PR, Estado do 

Paraná, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

 

E por estarem, assim, justos e combinados, firmam o presente, em 2 (duas) vias 

de igual teor e forma, na forma da Lei. 

 

Fernandes Pinheiro, _____ de _______________ de 2017. 

 

____________________________________________ 

CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK  

Município de Fernandes Pinheiro 

Contratante 

_____________________ 

Contratante 
_________________________ ___________________________ 

Testemunhas:    Testemunhas: 


